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coMrssÃo DE REDAçÃO E JUST|çÂ

1, Análise e Pare.eÍ

O Proieto de Leido Executivo n.e 02 de 2025 pretende revogar a Lei Municipaln.s 4.054/2013, a

qualtrâtâ acerca dos critérios para contratação por processo seletivo simpliÍlcado, dando nova

redação ao tema.

A mensagem do Executivo destaca a fundamentação legal da proposta, relacionando-a a

dispositivo constitucional, com fundamento no inciso lX do anigo 37 dâ constituição FêdêÍal,

para atendêr a situações de excepcional interesse público no âmbito do município de Francisco

Beltrão-

Aindã, o presente projêto obsêrva â recomendaçâo do Tribunal de Contâs do Estado do Paraná,

por meio do Acordão n .e201.3/24, ondeloi rccomendado ao municípioa adequação da lê8islação

municipal, com fundamênto no ârt. 37, inciso lX da Constituição Fêderal de 1988, sito trecho do

acordão:

Ademais, o Pt em análise está devidamente acompanhado de Estudo de lmpado Orçamentário

e declaração assinada pelo chêfe do Poder Executivo Municipalonde declara pãrâ os devidosfins

Emênta: Estudo ê ânálise ao PÍoiêto de Lei oe O2l2O25 do

Poder Executivo, quê: Dispõe sobre a contratação portempo

determinado parê atender à necessidade temporária de

excepcionalinteressê público, nos termos do inciso lX do arL

37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

"(iii) encaminhe píoposta ao Legislativo de adequâção dâ Lei

Municipâl n.a 4.054/2013, a fim de que sejâm especlflcâdas quâis

são âs condições de excepcional interesse público que âutorizam a

contratação tempoÍária no ente mediante Teíe Seletivo, e quâis

são, dentro desse contexto, as situações de emêr8ência

generacamênte aptas a autorirar a contrataÉo mediante PSt bem

como iôdlque quâis são âs atividâdes Íelacionadas a campânhas e

projetos temporários e sazonais, devendo criãr novos cer8os caso

verifiquê que alBuma dasÍunçôes listadas noAnexo lda referida lei

desempenha sêrviços de formâ contínúã e indispensável;"
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que, a despesa autorizada tem compatibilidade com a Lei ns 5.172 dê 20 de dezembro de 2024
(LOA), com ã Lei n-ô 5.510, de 4 de sêtembro dê 2024 {LDO) e com a Lei ne 4.899, de 22 de

dêzêmbro de 2021 (Plano Plurianual- PPA),

A urgência na votação em regime dê votação única está justificada pela necessidade de realizar
novas contratações por procêsso seletivo simpliÍicado, suprindo a necessidade de profissionãis

em diversâs áreas, principalmente a da educação e saúde.

Considerando a análise do Projêto de Lei do Executivo n.e 02 de 2025, observo que â píopostâ

êstá êm conformidade com os princípios constitucionais, legais, regimentais e técnicos
necêssários para sua trãmitação ê aprovação.

Oessa forma, recomendo a âprovação do Projeto de Lei do Exêcutivo n.s 02 de 2025 pela

Comissão de Redação e lustiçâ, por entender que o mesmo atendê aos .equisitos legais e

constitucionais, rêpresentando um âvanço positivo para os servidores municipais de Francisco

Beltrão.

Por isso, na quãlidade de rêlator, naquilo quê me compete analisar, manifesto meu

parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 27 de janeiro de 2025

JÚLIO CESAR SPADA

RELATOR

2. Voto do RêlatoÍ
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RESULTADO DA MANIFESTAçÃO DO RETATOR

Parêcer de admlssibilidade da Comissão dê Redação e Justiça.

A manifêstação do íêlatoÍ quanto ao PÍojêto dê Lêi ne 02 de 2025, de autoria do

Poder Executivo, foi submetida aos demais membros e aprovâda por unânimidadê, sendo

acolhida como parecer

27 de janeiro de 2025.

desta Comissão Permanente de Redação e Justiça em nrao dia
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